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PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 
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SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 
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Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

A T O   Nº 67/2017 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 95/2017-GP-TCE, datado de 
7.11.2017,   
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I - EXONERAR o servidor THIAGO BARBOSA LIMA, matrícula n.º 002.391-
4A, do cargo comissionado de Assistente da Presidência, símbolo CC-1, 
previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n.º 3.627, de 15.6.2011 e suas 
alterações, publicada no DOE na mesma data, a contar de 31.10.2017; 
 
II - NOMEAR a servidora VICTORIA RAISSA PEREIRA MACIEL, matrícula 
n.º 002.522-4A, no cargo em comissão acima mencionado, a contar da 
mesma data. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de novembro de 2017. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
DESPACHOS 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
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CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 02, do Processo Administrativo n° 2573/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no Portal Amazonas1, perante a empresa 
OKAY CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
21.573.058/0001-02, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária Portal Amazonas1, perante a empresa OKAY CONSULTORIA 
EM PUBLICIDADE LTDA; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 02, do Processo Administrativo n° 2582/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 

CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no Blog Prestação de Contas, perante a 
empresa INTERCÂMBIO PROMOÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 15.786.718/0001-22, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária Blog Prestação de Contas, perante a empresa INTERCÂMBIO 
PROMOÇÕES E COMÉRCIO LTDA; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2580/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de peça publicitária em formato digital no Portal de Notícias Brasil Norte de 
Comunicação – BNC, perante a empresa N. C. DE SOUZA EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.745.434/0001-16, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) 
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no Portal do Amazonas, perante a empresa N. C. DE SOUZA 
EIRELI – ME. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2577/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de peça publicitária em formato digital no Blog do Hiel Levy, perante a 
empresa ELIZABETH N. DE SOUZA E CIA. LTDA, localizada na Av. Pedro 
Teixeira, S/N, Dom Pedro II– Manaus/AM, inscrita no CNPJ sob n° 
11.041.629/0001-04, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no Blog do Hiel Levy, perante a empresa ELIZABETH N. DE 
SOUZA E CIA. LTDA. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2584/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de peça publicitária em formato digital no Blog do Ronaldo Tiradentes, 
perante a empresa REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA, 
localizada na Rua MN, nº 09 – Conjunto Morada do Sol – Bairro Aleixo – 
Manaus/AM,  inscrita no CNPJ sob n° 01.709.972/0001-12, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais);  
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no Blog do Ronaldo Tiradentes, perante a empresa REDE DE 
RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA. 
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RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2578/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de peça publicitária em formato digital no Blog Amazonas Atual, perante a 
empresa PORTAL AMAZONAS ATUAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 19.190.734/0001-09, localizada na Av. Paraíba, 104 – 
Cachoeirinha – Manaus/AM, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 

 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de peça publicitária em 
formato digital no Blog Amazonas Atual, perante a empresa PORTAL 
AMAZONAS ATUAL COMUNICAÇÃO LTDA. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 

 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 02, do Processo Administrativo n° 2569/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no Portal Jander Vieira, perante a empresa 
M J PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
21.566.845/0001-19, Av. São Jorge, nº 61, sala 102, 1º Andar, São Jorge – 
Manaus/AM, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no Portal Jander Vieira, perante a empresa M J PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA – ME; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 
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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 02, do Processo Administrativo n° 2581/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no Portal Manaus Alerta, perante a empresa 
MARCIO LOPES DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
08.674.495/0001-46, situada à Rua Praia Canoa Quebrada, Apt. 203ª, Bloco 
9ª, Cond. Paradiso Apina – Tarumã, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais); 
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no Portal Manaus Alerta, perante a empresa MARCIO LOPES DE 
SOUZA – ME; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 02, do Processo Administrativo n° 2579/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no Portal QUAL A BOA, perante a empresa 
KR COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 25.519.434/0001-59, , no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no Portal Qual a Boa, perante a empresa KR COMUNICAÇÃO; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017; 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2575/2017; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 

 
R E S O L V E: 
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CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de peça publicitária em formato digital no Blog AM POST, perante a empresa 
HUGO GUIMARÃES GATO – ME, inscrita no CNPJ sob n° 13.232.113/0001-
64, localizada na Av. Paraíba, 104 – Cachoeirinha – Manaus/AM, no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2571/2017; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade para 
a divulgação do aniversário de 67 anos do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas do blog relacionado abaixo, com fundamento no caput do art. 25 
da Lei 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação do 
Portal Agora Amazonas, perante a empresa ROBERVANIA DE S. CASTRO 
EIRELI EPP, Inscrita no CNPJ: 12.520.810/0001-58, para prestação de 
serviços de publicação de anúncios-alerta, com fulcro no caput do artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2574/2017; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade para 
a divulgação do aniversário de 67 anos do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas do blog relacionado abaixo, com fundamento no caput do art. 25 
da Lei 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação do 
Portal Amazonas e Notícias, perante a empresa AGÊNCIA PUBLICIDADE 
AMAZONAS NOTÍCIAS, Inscrita no CNPJ: 23.711.198/0001-17, para 
prestação de serviços de publicação de anúncios-alerta, com fulcro no caput 
do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
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RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 383/2017 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
às fls. 03, do Processo Administrativo n° 2572/2017; 
 
CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta dos serviços de publicidade, 
com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de peça publicitária no Portal do Holanda, perante a empresa GATE MIDIA – 
AGÊNCIA DE NOTICIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
10.204.618/0002-08, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

MÁRCIO SILVA DE LIRA 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação de 
peça publicitária no Portal do Holanda, perante a empresa GATE MIDIA – 
AGÊNCIA DE NOTICIA LTDA – ME; 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  N.º  408/2017-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo n.º 2358/2017,  
 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o servidor JOSÉ RAYOL ARCE DOS SANTOS, matrícula n.º 
000.887-7A, para no período de  11 a 15.11.2017, participar da “XVI Semana 
Brasileira do Aparelho Digestivo-XVI/SBAD” a ser realizado  na cidade de 
Brasília/DF; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
P O R T A R I A  N.º 417/2017-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 62/2017-CPP-TCE, datado de 
25.10.2017, subscrito pela Presidente da CPP, Cristiane Cunha e Silva de 
Aguiar, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 142/2016-GPDRH, datada de 9.3.2016, que 
instituiu nova Comissão Permanente Processante, encarregada de proceder 
sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no âmbito desta 
Corte de Contas,   
 
R E S O L V E: 
 
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Portaria n.º 
300/2017-GPDRH, datada de 11.9.2017, com base no art. 175, da Lei n.º 
1.762/86, até o dia 11.10.2017. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de novembro de 2017. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  N.º 419/2017-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 62/2017-CPP-TCE, datado de 
25.10.2017, subscrito pela Presidente da CPP, Cristiane Cunha e Silva de 
Aguiar, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 142/2016-GPDRH, datada de 9.3.2016, que 
instituiu nova Comissão Permanente Processante, encarregada de proceder 
sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no âmbito desta 
Corte de Contas,   
 
 
R E S O L V E: 
 
PRORROGAR por 90 (noventa) dias, o prazo de vigência da Portaria n.º 
301/2017-GPDRH, datada de 11.9.2017, com base no art. 175, da Lei n.º 
1.762/86, até o dia 11.12.2017. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  N.º 420/2017-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 62/2017-CPP-TCE, datado de 
25.10.2017, subscrito pela Presidente da CPP, Cristiane Cunha e Silva de 
Aguiar, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 142/2016-GPDRH, datada de 9.3.2016, que 
instituiu nova Comissão Permanente Processante, encarregada de proceder 
sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no âmbito desta 
Corte de Contas,   
 
 
 R E S O L V E: 
 

PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Portaria n.º 
302/2017-GPDRH, datada de 11.9.2017, com base no art. 175, da Lei n.º 
1.762/86, até o dia 11.10.2017. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de novembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 421/2017-GPDRH 
 

O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 62/2017-CPP-TCE, datado de 
25.10.2017, subscrito pela Presidente da CPP, Cristiane Cunha e Silva de 
Aguiar, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 142/2016-GPDRH, datada de 9.3.2016, que 
instituiu nova Comissão Permanente Processante, encarregada de proceder 
sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no âmbito desta 
Corte de Contas,   
 
 
 R E S O L V E: 
 
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Portaria n.º 
375/2017-GPDRH, datada de 2.10.2017, com base no art. 175, da Lei n.º 
1.762/86, até o dia 2.11.2017. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de novembro de 2017. 
 
 
  

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
P O R T A R I A N.º  428/2017-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO os artigos 9º e 10, dispostos na Lei nº 3.627, de 15 de 
junho de 2011, que dispõe sobre o Quadro de Plano de cargos, carreiras e 
remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, e suas 
alterações; 
 
CONSIDERANDO a Resolução TCE n.º 01/2011 – Regulamento de 
Avaliação do Desempenho Funcional (Progressão Funcional). 
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R E S O L V E: 
 
I – FICA APROVADA a Progressão Funcional referente ao mês de outubro 
dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas constante do 
anexo desta; 
 
II – Revogada as disposições em contrário.  
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de novembro de 2017.  

 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
ANEXO PROGRESSÃO OUTUBRO/2017 

    

CLASSE A III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR PROGRESSÃO 

          
0015520B 

ANA LUÍZA DA CUNHA 
FERREIRA S 

18/10/2017 

0020559A GERALDO HUMBERTO 
DE ARANTES E CRISPIM S 

18/10/2017 

0014460B 
KALYNE FARIAS DE 
MORAES S 18/10/2017 

0020540A MARCELO VENTURA 
BARRETO S 

18/10/2017 

0020575A RENATO FERREIRA 
RIBEIRO MATTA S 

29/10/2017 

0020508A 
TÉRCIO VICENTE 
MARTINS DA FONSECA 
FILHO S 

18/10/2017 

CLASSE A IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0014419C ALEX CASTRO DE BRITO S 19/10/2017 

CLASSE C IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0003484A 
MARIA HELENA ASSEF 
PEREIRA DA ROCHA M 22/10/2017 

CLASSE D II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0004960A EVANDRO DIB BOTELHO S 29/10/2017 

0001112A 
GILBERTO SALUSTIANO 
MORAES E SILVA S 29/10/2017 

0007994A JÚLIO VERNE DE M. P. 
DO CARMO RIBEIRO S 

01/10/2017 

  
 

ADMINISTRATIVO 
 

Sem Publicação 
 

DESPACHOS 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº. 2504/2017 – Recurso Ordinário interposto pelo Sr. 
ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, em face do Acórdão nº 
140/2017 – TCE -2ª Câmara, exarado nos autos do Processo nº 4726/2017. 
 
DESPACHO: ADMITO o Recurso Ordinário, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 2533/2017 – Recurso Ordinário interposto pelo Sr. NADIEL 
SERRÃO DO NASCIMENTO, em face do Acórdão nº 145/2017 – TCE – 1ª 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 281/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o Recurso Ordinário, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº.  2558/2017 – Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. ROSSIELI SOARES DA SILVA, em face da Decisão nº 186/2017 – TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 1088/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o Recurso de Reconsideração, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 2557/2017 - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA, em face da Decisão nº 185/2017 – TCE – 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 1087/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 2550/2017 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
JUCINEI FREITAS SOARES, em face do Acórdão nº 149/2017-TCE – 2ª 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 4175/2015. 
 
DESPACHO: ADMITO o Recurso de Revisão, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 2518/2017 – Recurso de Reconsideração interposto pela 
Sra. SILVANA SARAIVA LABORDA, em face do Acórdão nº 350/2017 – TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 1513/2015. 
                           
DESPACHO: ADMITO o Recurso de Reconsideração, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 2513/2017 – Reconsideração interposto pelo Sr. 
LEOPOLDO PERES SOBRINHO, em face do Acórdão nº 350/2017 – TCE – 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 1513/2015. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente Recurso de Reconsideração. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 outubro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 2532/2017 – Recurso Ordinário interposto pelo FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS – AMAZONPREV, em 
face da Decisão nº 653/2017 – TCE – 1ª Câmara, exarado nos autos do 
Processo nº 4488/2016. 
                           
DESPACHO: ADMITO o Recurso Ordinário, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de outubro de 2017. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de novembro de 2017. 

 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 13802/2017.  
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ.  
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO.  
ESPÉCIE: MEDIDA LIMINAR  
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.  
REPRESENTADO: AMINADAB MEIRA DE SANTANA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ.  
OBJETO: REPRESENTAÇÃO N.º 73/2017-MP/FCVM, COM PEDIDO DE 

MEDIDA LIMINAR, FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS, CONTRA O SR. AMINADAB MEIRA DE 
SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ, 
FACE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES DE NATUREZA 
GRAVE NO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2017 – NOVO 
ARIPUANÃ.  

 
 

DESPACHO N.º 440/2017 - CHEFGAB 
 

Tratam os autos de Representação, com pedido de 
Medida Liminar, formulada pela Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, em face Sr. Aminadab Meira de Santana, Prefeito do Município 
de Novo Aripuanã, para apurar possíveis irregularidades no Pregão 
Presencial n.º 02/2017 – Novo Aripuanã, que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de Serviços de Transporte de Passageiros 
nos Trechos Novo Aripuanã/Manaus/Novo Aripuanã e Frete de Volumes e 
contratou a Empresa Moreno Viagens e Turismo Ltda – ME.  

 

Em resumo, a Procuradoria de Contas alega que tomou 
ciência da existência de irregularidades no Pregão Presencial n.° 02/2017 – 
Novo Aripuanã, por meio de denúncia feita por cidadão. Em face disso, foram 
adotados procedimentos de apuração que resultaram na verificação de 
indícios de natureza grave capazes de fulminar a legalidade do contrato 
celebrado com a Empresa Moreno Viagens e Turismo Ltda – ME, que podem 
ser sucintamente indicadas abaixo:  

 
a) inobservância ao dever de publicidade que é requisito 

de eficácia ao procedimento, em afronta ao art. 4°, 
incisos I e V da Lei n° 10.520/02 e ao art. 37 da CF/88;  

b) não publicação da Licitação no D.O dos Municípios em 
descumprimento à Lei Municipal n° 016/2010;  

c) não inclusão de qualquer informação do Pregão 
Presencial n° 02/2017 no Portal da Transparência do 
Município em afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal;  

d) precária publicização do certame impedindo a 
participação de um maior número de licitantes em face 
de exigir a retirada do Edital somente na sede da 
Comissão de Licitação e publicar aviso sem informações 
precisas acerca do objeto e do valor orçado;  

e) ausência de designação de pregoeiro e equipe de apoio 
em afronta ao art. 3°, IV da Lei n° 10.520/2002.  

 
Desta feita, requereu o Representante a concessão de 

medida liminar para determinar à Prefeitura Municipal, na pessoa do 
Prefeito, Sr. Aminadab Meira de Santana, que suspenda à execução do 
contrato firmado com a Empresa Moreno Viagens e Turismo Ltda – ME e 
emissão de nota de empenho, liquidação, pagamento por novos serviços que 
vierem a ser prestados.  

 
A Representação é procedimento específico deste 

Tribunal, disponível a qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou 
privada, em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública, conforme se depreende do art. 288, da Resolução TCE/AM 
n.º 4/2002.  

Protocolada a exordial de fls. 02/15 em 17/8/2017, vieram 
os autos a esta Presidência. Instruem o feito, Cópia da Publicação do aviso 
de licitação no Diário Oficial do Estado (fls. 16/17); cópia da Lei n.º 016 de 28 
de maio de 2010 (fls. 18/19) e cópia do Decreto Municipal n.º 020-A de 28 de 
maio de 2010 (fls. 20/21). Desta forma, considero preenchidos os requisitos 
de admissibilidade.  

 
Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, 

nos termos do art. 3º, II, primeira parte, da Resolução TCE/AM nº 03/2012, 
para determinar à Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO, que:  

 

1. Providencie a publicação deste Despacho no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, nos termos do art. 282, caput, primeira parte e 
parágrafo único c/c o art. 5º, da Resolução TCE/AM n° 
3/2012 e com o art. 1.º, §2.º, da Resolução TCE/AM n.º 
1/2010, observando a urgência que o caso requer;  

2. Após, proceda à distribuição do feito, devendo o 
Excelentíssimo Relator apreciar o pedido da Medida 
Cautelar, nos termos do art. 1.º, da Resolução n.º 3/2012.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de agosto de 2017. 

 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de novembro de 2017. (Em 
cumprimento ao art. 5º da Resolução nº 03/2012-TCE/AM) 

 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ODIVALDO 
MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência do Acórdão n° 141/2017 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº 6084/2010(4 vols), referente à 
Prestação de Contas do Convênio nº 68/2010, firmado entre a SEC e a 
Prefeitura Municipal de Maués.   
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de Novembro de 2017. 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MILTON 
FERREIRA DOS SANTOS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência do Acórdão n° 163/2017 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE nº 692/2011, referente a Prestação de 
Contas de Convênio nº 07/2009, firmado entre a Secretaria Municipal de 
Cultura-SEMC e a Associação dos Grupos Folclóricos de Manaus-AGFM. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2017. 

 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANA MARIA 
NUNES DE LIMA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência do Acórdão n° 207/2017 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº 5183/2015, referente à Tomada de 
Contas de Adiantamento, firmado com a Secretaria de Estado de Produção 
Rural – SEPROR.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de Outubro de 2017. 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr. Osvaldo Figueiredo Maia , acerca 
da decisão 205/2017, do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo 
nº 5736/2017 que trata da REPRESENTAÇÃO DO SR. OSVALDO 
FIGUEIREDO MAIA, VEREADOR, CONTRA O SR. ANTONIO MARCOS 
MACIEL FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE APUÍ, REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº 37/09-SEPROR, que julgou improcedente a presente 
representação. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de novembro de 2017. 
 

 
 
 

 
 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Secretaria do Tribunal Pleno 

 
Na forma do Disposto no art. 221, c/c art. 230, § 1º, inciso IV, do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 04, de 23 de maio 
de 2002, foi incluído em pauta da Sessão Especial do Tribunal 
Pleno, para EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO, o seguinte 
processo. 
 
Processo TCE-AM nº 2631/2017 
 
Assunto: Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus – 
Exercício de 2016. 
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Responsável: Prefeito Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 
 
Relator: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 
Representante Ministerial: João Barroso de Souza 
 
Data e horário da Sessão: 21 de novembro de 2017 às 9 horas. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de 
novembro de 2017. 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no 
art. 97 da Resolução TCE 04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO 
o Senhor ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito Municipal 
de Presidente Figueiredo, para que possa tomar conhecimento do teor do 
Acórdão nº 165/2016-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarada no Processo nº 
5334/2011 TCE/AM, podendo comparecer ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2° andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Primeira Câmara, para 
ter acesso ao processo, nos termos do art.161 da Resolução nº04/2002 – 
TCE/AM (Regimento Interno desta Corte). 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de Novembro de 2017. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO a Sra. Maria Jose de Souza Barros , 
acerca do Acordão 576/2017, do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o 
Processo nº 3484/2016 que trata da RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
PELO  FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE D A DECISÃO Nº 643/2016 – TCE – 
1ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 734/2016, 
julgou Conhecer e dar Provimento ao presente Recurso  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de novembro de 2017. 
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